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SENADO FEDERAL

T E R M O  DE C R E D E N C IA M E N T O  N ° _ 5 5 ^ j L _ /2 0 2 0  
(PROCESSO: ()02«IK(»07550/2020-55)

C R E D E N C IA N T E :  A U N IÃ O , por intermédio do S E N A D O  F E D E R A L , inscrito CPNJ n° 

00,530.279/0001-15, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasilia-DF, neste ato representado 

pela sua Diretora-Geral, Sra. ILANA T R O M B K A , RG 2118073 - SSP DF. CPF 742,707.450-53.

C R E D E N C IA D A : S O C IE D A D E  B E N E F ÍC E N T E  D E  S E N H O R A S  -  H O S P ÍT A L  
S ÍR IO  L IB A N Ê S  (U N ID A D E  B R A S ÍL IA  ü ) ,  inscrita n o  CNP.I: 61,590,410/0006-39, estabelecida 

no ST SHIS Q t 15, B loco O, Torre H, ConsuUorios SOI a S22, T 01 e 03, Salas 05, 07, 09, 11, 15, 

17, 19, 20, 21, 22E. Térreo -D F , C EP 71,600-700, e-mail; comercial,brasilia@ hsl.oru.br telefone: 

{61} 3044-8888, neste ato representada pelo representante legal. Sr. ED I C A R L O S REIS  D E  SOUZA, 

RG; 19.384.222 e CPF: 101,032,478-07,

C L Á U S U L A  P R I M E IR A  ™ D O  O B J E T O

Prestação de serviços de atendim ento médico-hospitalar nas especialidades constantes dos objetivos 

da credenciada e descritas em seu contrato social aos Senadores e seus dependentes, ex-Senadores e 

cônjuges, bem com o aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do Senado Federal (SIS),

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - DA L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L

Alt, 230 da Lei n° 8.112/90; a Lei n” 8.666/93; Acordo de Cooperação Técnico-lnstitucional n*" 

28/2019, celebrado entre o  Senado Federal e o Ministério Público Federal; Edital de Credenciam ento 

MPF n° 01/2015; R egulam ento do SIS -  A nexo VI da Resolução n^ 13, de 2018,

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - D A  R E L A Ç Ã O  J U R ÍD I C O -A D M IN iS T R A T lV A

A credenciada se obriga a prestar atendim ento aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do 

Senado Federal (SIS) respeitando as m esm as condições e valores celebrados com o Ministério 

Público Federal /Plan-Assiste por m eio  do term o de credenciam ento n° 126/2017 e apostilamentos, 

sem prejuízo de negociação e acordo entre as partes, durante a execução, m ediante T en n o  Aditivo ou 

aposti lamento.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R IO S

As despesas decorrentes deste Credenciam ento ao longo de sua v igência correrão á conta de ciéditos 

orçamentários alocados no  Programa de Trabalho 01.301,0034.2004.5664 -  Assistência M édica e 

O dontológica aos Servidores e seus Dependentes nas correspondentes leis orçamentárias anuais e de 

recursos do Fundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde,

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  V IG Ê N C IA

A vigência deste termo será a m esm a do  Acordo de Cooperação Técnico-institucional n 28/2019, 

que institui o com partilhamento de rede credenciada entre o Senado Federal e o M inistério Público 

Federal, ressalvado o  direito dos signatários deste ten n o  ao distrato, nos term os desta cláusula.

S o i ia d o  Foticrai I  S is te m a  ítU iigrado d c  S itiidc i  .A v a ú d a  N 2  R i o c i j J - T l T V r a i  1  C F P  7 0 1 h 5 - 9 0 ü  B r a s i i i a D I '

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F217DE0A0037B4C6. 
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P A R A G R A F O  LÍNICO - As partes podem se m anifestar pelo distrato do  credenciamento 

estabelecido neste termo a qualquer tempo, por m anifestação de vontade discricionária, m ediante 
com unicação escrita à contraparte com antecedência m ínim a de trinta dias.

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO:

O pagam ento será feito após o envio de fatura e nota  fiscal via poríal de relacionamento web do 

sistema de gestão da  C O N T R A T A N T E , com transmissão de arquivo digital X M L  no padrão TISS 
acom panhado da docum entação pertinente.

CLÁUSULA SÉT íjMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

P A R Á G R A I^O  P R I M E IR O  - A s ações físcalizatórias e operacionais relacionadas à 
execução deste Term o serão todas realizadas pelo Senado Federal.

P A R A G R A F O  S E G U N D O  - A assistência à saúde ocorrerá à luz do Regulamento do SIS, 
com exclusão de cobertura dos eventos listados no seu artigo 37,

P A R Á G R A F O  T E R C E I R O  - 0  CREDENCTANTE se obriga a p rom over acom panham ento 
e a fiscalização dos serviços, bem com o efetuar o pagam ento  das despesas a  C RE D EN C IA D A , de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos.

P A R A G R A F O  Q U A R T O  - A s atividades relacionadas à autorização, auditoria eg losas, bem 
com o todas as demais atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Federal.

0  extrato do presente Term o de Credenciamento será publicado no Diário Oficial da  União 
conform e dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei n °  8.ó6í

de 2020.

ÍLANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL

Testemunhas;

Diretor SADCON

IS DE SOUZA 

SOCIEDADE BEN & IC EN TE DE SENHORAS -  

HOSPÍTAL SÍRIO LIBHn ÊS (UNIDADE BRASÍLIA II

Coordenador COPLA<?
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